LEI Nº 5.792, DE 5 DE SETEMBRO DE 2006.

Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para a aquisição de máquinas e equipamentos nacionais a fim de promover a intervenção em vias públicas, rodovias e estradas no âmbito do Programa de Intervenções Viárias – PROVIAS.
Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a utilizar como fonte de recursos o produto de operação de crédito autorizadas pela Lei Municipal nº 5.776, de 26 de julho de 2006, a ser celebrado com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – BDMG, dentro do Programa de Intervenção de Vias – PROVIAS, no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), e criar a rubrica 1102.00.26.782.00481128 – Aquisição de Máquinas e Equipamentos – Programa de Intervenções Viárias – PROVIAS – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente –  Fonte de Recursos 240602 – Operações de Crédito Internas – PROVIAS – em igual importância, do Orçamento Municipal vigente.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de agosto de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município
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